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Estado do Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

LEI MUNICIPALN°. 821/2007

SÚMULA: "ALTERA ARTIGOS E ANEXOS DA LEI
MUNICIPAL N.658/2002, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

o PrefeitoMunicipalde Terra Novado Norte, Estado de MatoGrosso, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou, e ele no uso das atribuiçõesque lhe são conferidas por lei
sancionaa seguintelei:

Art. 1°. Fica alteradoo Artigo4° da Lei Municipaln.658/2002,que passaa vigorar
com a seguinteredação:

"Art. 4°. A contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - CIP será calculada pela aplicação das alíquotas sobre o valor da tarifa de
fornecimento de energia elétrica destinada à iluminação pública, definida pelo Governo
Federal através da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, conforme tabela parte
integrante desta Lei."

Art. 2°. Fica alterado o Artigo 5° da Lei Municipal n.658/2002, que passa a
vigorar coma seguinteredação:

"Art. 5°. As alíquotas para cálculo do valor da CIP observarão
a distinção entre contribuintes de natureza Residencial, Industrial e Comercial, de acordo
com a classificação adotada pela legislação do setor elétrico em vigor, nos termos da
tabela em anexo."

Art. 3°. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipaln. 658/2002que passaa vigorar
com a seguinteredação:

Tarifa base em vigor na ANEEL R$ 179,30
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ANEXO I

18,00

Classede Consumo

31 a 50 2,00
51 a 100 4,00
101a 200 6,00

RESIDENCIAL 201 a 400 8,00
401 a 600 10,00
601 a 800 12,00

801 a 1000 14,00
1001a 1500 16,00

acimade 1500
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DEMAIS CLASSES
0-30 4,00

31 a 50 6,00
INDUSTRIAIS 51 a 100 8,00
COMERCIAIS 101 a 200 10,00

PODER PÚBLICO 201 a 400 11,00
SERViÇO PÚBLICO 401 a 600 12,00

601 a 800 14,00
801 a 1000 16,00

1001 a 1500 18,00
acima de 1500 20,00

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a lei
701/2003.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

~-,----,.--~anoe odriguesde FreitasNeto
PrefeitoMunicipal
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